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INDICAÇÃO 

SUGERE QUE A PREFEITURA MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM O 
SETOR DE TRÂNSITO DESTE MUNICÍPIO, FISCALIZE AS EMPRESAS QUE 
REALIZAM PINTURAS DE SOLO, PARA QUE AS MESMAS EVITEM REALIZAR 
ESTE TRABALHO EM HORÁRIO DE PICO, POIS O TRÂNSITO FICA MUITO 
PREJUDICADO. 

Destinatário: Senhora Prefeita Municipal — Cristina Maria Kalil Arantes. 

Remetente: Vereador — Matheus Valentim de Carvalho. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE; 

O Vereador que este subscreve requer que seja encaminhado EXPEDIENTE 
INDICATÓRIO a Excelentíssima Prefeita Municipal, conforme o assunto acima citado: 

JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se dá pelo fato de que os cidadãos tem 
reclamado muito que em horários de pico o trânsito fica impedido para a realização desse 
trabalho, o que acaba causando muito congestionamento e obriga os motoristas a realizar 

desvios que alteram muito os seus destinos. 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
EDIFÍCIO OSÓRIO DE SOUZA CALDAS 
NESTA 
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